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DEPOSITOS. - “BANCARIOS.  OMISSAO  DE  RENDIMENTOS.
PRESUNGCAO LEGAL. SUMULA CARF N° 26,

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n°® 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem
origem comprovada e, para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997,
autoriza o lancamento com base nos valores depositados em contas bancarias
para oS quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem e a natureza dos recursos utilizados
nessas operacdes. E dever do autuado comprovar, por meio de documentac&o
habil e idonea, a origem e natureza dos depdsitos mantidos em contas
bancérias de sua titularidade.

ONUS DA PROVA. PRESUNCAO RELATIVA.

As presuncg0es legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, téo-
somente, a ocorréncia das hipoteses sobre as quais se sustentam as referidas
presuncdes, atribuindo ao contribuinte 6nus de provar que os fatos concretos
ndo ocorreram na forma como presumidos pela lei.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos
tribunais judicias, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se estendem a outras
ocorréncias, sendo aquela objeto da deciséo.

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. OPCAO PELO DESCONTO
SIMPLIFICADO. CALCULO SOBRE O TOTAL DOS RENDIMENTOS,
OBSERVADO O LIMITE ANUAL.

Tendo o interessado apresentado declaracdo de ajuste anual com a opcao pelo
desconto simplificado, deve ser reajustado o desconto simplificado em face da
alteracdo dos rendimentos tributaveis.

O desconto simplificado de 20% deve ser calculado ndo apenas sobre os
rendimentos confessadamente declarados, mas também sobre os rendimentos
apurados pela fiscalizagdo, observado o limite anual vigente em cada ano-
calendario.
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 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 26.
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada e, para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, autoriza o lançamento com base nos valores depositados em contas bancárias para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem e a natureza dos recursos utilizados nessas operações. É dever do autuado comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, a origem e natureza dos depósitos mantidos em contas bancárias de sua titularidade.
 ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
 As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei. 
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judicias, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
 DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO. CÁLCULO SOBRE O TOTAL DOS RENDIMENTOS, OBSERVADO O LIMITE ANUAL.
 Tendo o interessado apresentado declaração de ajuste anual com a opção pelo desconto simplificado, deve ser reajustado o desconto simplificado em face da alteração dos rendimentos tributáveis.
 O desconto simplificado de 20% deve ser calculado não apenas sobre os rendimentos confessadamente declarados, mas também sobre os rendimentos apurados pela fiscalização, observado o limite anual vigente em cada ano-calendário.
 CARNÊ-LEÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MULTA ISOLADA. SÚMULA CARF Nº 147.
 Incabível a aplicação de multa isolada em função da ausência de recolhimento de carnê-leão para fatos geradores anteriores à vigência da nova redação dada ao art. 44, da Lei nº 9.430/1996, pela MP nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007.
 Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%) (Súmula CARF n° 147).
 ALEGAÇÕES. MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. NÃO APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
 Alegações de defesa devem ser apresentadas no início da fase litigiosa, considerado o momento processual oportuno, precluindo o direito do sujeito passivo de fazê-lo posteriormente, salvo a ocorrência das hipóteses que justifiquem sua apresentação posterior.
 PROCESSUAIS NULIDADE.
 Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto às alegações relativas à omissão de rendimentos do trabalho não assalariado e à aplicação do desconto simplificado, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para excluir da base de cálculo do lançamento o valor de R$ 11.578,00 de rendimento omitido na competência abril/2005, e para excluir também a multa isolada de 50% aplicada em concomitância com a multa de ofício nos exercícios de 2006 e 2007.
  (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sônia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado) e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão 09-54.113 (fls. 425/440) � 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora /MG (DRJ/JFA), que julgou improcedente a impugnação do Auto de Infração de lançamento suplementar de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), relativa aos exercícios de 2006, 2007 e 2008, anos-calendário 2005, 2006 e 2007. 
De acordo com a �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� do Auto de Infração (fls. 2/30), em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou informações constantes dos sistemas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), conforme Termo de Verificação Fiscal (TVF) elaborado pela autoridade fiscal lançadora (fls. 30/33), constatou-se as seguintes infrações: 
a) Rendimentos Recebidos de Pessoas Físicas Sujeitos a Carnê-leão - omissão de rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoas físicas;
b) Acréscimo Patrimonial a Descoberto: omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, onde se verificou excesso de aplicações sobre origens, não respaldada por rendimentos declarados/comprovados, conforme demonstrativo elaborado;
c) Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada - Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários Com Origem Não Comprovada - omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta(s) de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras, em relação aos quais o sujeito passivo, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme demonstrativos;
d) Multa Isolada: falta de recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Física devido a título de carnê-leão.
As infrações apuradas encontram-se explicitadas no Termo de Verificação Fiscal nos seguintes termos:
2. INFRAÇÕES APURADAS
2.1- depósitos bancários sem origem comprovada: omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados nas c/c n0 97.879-5 e poupança 97.879-5 do Banco Bradesco e c/c 5000-6 do Banco Itaú, de titularidade do contribuinte, em relação às quais o interessado, apesar de regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Os demonstrativos com a relação dos depósitos sem origem comprovada estão anexos ao presente termo. O somatório dos valores mensais dos depósitos cujas origens não foram comprovadas em cada ano calendário é:
(...)
2.2 - acréscimo patrimonial a descoberto: omissão de rendimentos, tendo em vista a variação patrimonial a descoberto no mês de outubro de 2007 - R$ 52.502,40, decorrente de excesso de aplicações sobre recursos no mês, apurado conforme demonstrativo de fluxo financeiro anexo. Destacamos que o acréscimo foi verificado após a inclusão dos rendimentos omitidos decorrentes de depósitos bancários sem origem comprovada. 
2.3 - omissão de rendimento recebido de pessoa física: o contribuinte recebeu de pessoa física (Bruno L.S. Costa) em 21/06/2007 o valor de R$ 9.000,00, caracterizado através de crédito em sua c/c 97.879-5 do Banco Bradesco, conforme extrato apresentado pelo interessado. O contribuinte foi devidamente intimado a explicar e comprovar o motivo do depósito efetuado em sua c/c, mas não o fez, motivo pelo qual o valor do depósito está sendo lançado como omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-leão).
2.4 - falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão/multa isolada: Os rendimentos recebidos de pessoas físicas não tributados na fonte sujeitam-se ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão). Como verificamos no Sistema SINAL que não houve recolhimento mensal efetuado pelo contribuinte sobre os rendimentos declarados como recebidos de pessoa física durante os anos-calendários de 2005, 2006, 2007 e 2008, estamos aplicando a multa isolada prevista no inciso II do art.44 da Lei 9.430,00, combinada com a base legal citada no Auto de Infração. A base de cálculo da multa isolada em cada ano-calendário é:
(...)
Obs.: como não houve comprovação da data do recebimento, os valores declarados em 2005 (R$ 19.000,00) e 2006(R$ 38.000,00) foram divididos pelos 12 meses. (destaques do original)
Foi apresentada impugnação da exigência (fls. 404/414), onde o contribuinte suscitada nulidade da autuação, sob argumento de cerceamento de seu direito de defesa, dada a exiguidade dos prazos que lhe foram concedidos para cumprimento de solicitações da equipe de fiscalização. Também argui nulidade, sob fundamento de que o procedimento fiscal teria sido desenvolvido por 04 Auditores-Fiscais, mas somente consta assinatura de 03 no Auto de Infração, o que, sob a ótica do impugnante, estaria em desacordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235 de 6 de março de 1972, que rege o processo administrativo fiscal. Advoga ainda a decadência do direito de lançamento da mula isolada por falta de recolhimento do carnê-leão mensal, relativa ao período de janeiro a agosto de 2010, e questiona o que classifica como �dupla penalidade�, em função da aplicação da multa isolada em concomitância com a multa de ofício de 75%. No que se refere a questões de mérito, são apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:
(...)
Com a descrição dos fatos, objeto da autuação, tem-se portanto as razões que nortearam quatro auditores fiscais, em fundamentar o levantamento da exação. Cabe portanto o ora Impugnante fundamentar sua defesa a seguir.
Faz parte do auto como integrante do mesmo, em demonstrativos elaborados pelos quatros fiscais autores, como contexto, os procedimentos da ação fiscal. Destaca-se pela leitura de tais demonstrativos a ausência de comprovantes de rendimentos isentos, cuja lacuna ora se materializa. É bom frisar que os extratos bancários que ensejaram a autuação foram espontaneamente entregues à equipe fiscalizadora. Quanto a não exibição do extrato do cartão de crédito do Itaú, ocorreu, e em que pese solicitado, pela demora até então dos mesmos pelo referido Banco. Em uma das várias solicitações - ainda no período de formatização do processo - esclareceu à equipe revisora, que sendo seu progenitor Adilson Santana Passos, pecuarista de porte, obviamente assessorava o mesmo, na qualidade de pessoa de extrema confiança no repasse das quantias, sem dúvida alguma e da única maneira de fazê-lo, via depósitos bancários, para manutenção de algumas das várias propriedades rurais que acolhe o rebanho bovino. Ao longo dos quatros anos calendários fiscalizados, por não ser exigência tácita e obrigatória do RIR/99, não manteve contabilidade rural que fosse satisfatória a uma postura radical e absurda da Receita Federal em tributar depósito bancário da forma, que vem se tornando rotina, nos órgãos da referida repartição, como omissão de receita, sem qualquer consideração de análises. Um dos valores, objeto da autuação, consta a importância de R$52.502,40 à guisa de acréscimo patrimonial a descoberto no ano calendário de 2007, rendimento recebido de pessoa física como receita advinda de um depósito bancário de Bruno Costa em 21/06/2007, detectado pelos revisores. Como já sobejamente exposto que sendo a atividade pecuária de movimentação eclética, sequer conhece o ora Impugnante tal personagem, tratando-se sem dúvida de cheque pré datado de origem de venda de bovinos, ou integrante de um lote de vários cheques de terceiros oriundos de abatedores. Destaca-se a "benevolência" da equipe revisora, quando neste tópico: "Destacamos que o acréscimo foi verificado após a inclusão dos rendimentos omitidos, etc", poderia fazê-lo de outra forma? Positivo fluiria uma bi tributação. Contudo o ora Impugnante apresenta em relação ao ano calendário em causa, o seguinte quadro:
(...)
Vê-se portanto que o suposto diferencial alegado, tornou-se desnecessário, razão de ser reformulado com tal acréscimo de R$52.502,40.
Volvendo aos anos calendários de 2005 a 2008, insurge o Impugnante pela imposição fiscal da multa isolada, e assim procede:
(...)
Ainda para argumentação enfatiza-se que o quadro demonstrativo da "origem dos recursos utilizados nessas operações" no qual está estampado os valores objeto dos tais depósitos, em que pese ter o contribuinte informado a procedência dos mesmos na fase inicial do processo, e que se reprisa, de repasses da conta de seu pai Adilson Santana Passos, e evitando assim qualquer preclusão, que em relação ao ano calendário de 2005, não se verifica que o Impugnante teve reforço de CAIXA, e para tanto não foi acolhido rendimentos declarados na Declaração IRPF, e com destaque, o ano calendário de 2006, renda líquida de R$30.400,00 e renda n/ tributável de R$28.616,60, o mesmo ocorrendo com o ano calendário de 2008, com renda líquida de 58.205,14, renda n/tributável de R$363.125,47, com o somatório de R$421.330,61, em comparativo com os depósitos bancários apontados pela equipe revisora de R$212.726,54,quadro este que se depara de considerar depósito bancário em sua totalidade como receita tributável. Não se pode aceitar tal postura, os números não mentem.
A impugnação foi considerada pela autoridade julgadora de piso tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, não obstante, foi julgada improcedente, sendo mantido o crédito tributário em sua integralidade. A decisão exarada apresenta a seguinte ementa:
AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS E OBRIGATÓRIOS. AÇÃO DESENVOLVIDA POR MAIS DE UM AUDITOR FISCAL. FALTA DA ASSINATURA DE UM DOS AGENTES AUTUANTES.
No caso de ação fiscal desenvolvida por mais de um auditor-fiscal, a falta de assinatura de um dos autuantes não é motivo para nulidade do lançamento, desde que conste a assinatura e qualificação de pelo menos um agente competente, como ocorreu no presente caso. Assim, restando presentes os requisitos formais e obrigatórios na lavratura do auto de infração, afasta-se a preliminar de nulidade invocada pelo sujeito passivo.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2006, 2007, 2008
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Caracterizam omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. TRIBUTAÇÃO.
O acréscimo patrimonial da pessoa física, não respaldado por rendimentos declarados ou por qualquer outra origem comprovada, está sujeito à incidência do imposto de renda.
MULTA ISOLADA SOBRE CARNÊ-LEÃO. MULTA DE OFÍCIO. SIMULTANEIDADE.
É cabível o lançamento da multa isolada sobre carnê leão não recolhido concomitante à multa de ofício sobre o imposto apurado de ofício na declaração inexata, porquanto são multas aplicáveis sobre bases de cálculo distintas e penalizam infrações diferentes.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005, 31/05/2005, 30/06/2005, 31/07/2005, 31/08/2005
DECADÊNCIA. MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO.
Afasta-se a preliminar de decadência em relação ao lançamento das multas isoladas dos meses de janeiro a agosto de 2005, tendo em vista que a contagem do prazo decadencial da multa isolada é feita conforme previsão do artigo 173, I, já que se trata, também, de lançamento de ofício. Assim, a data de início do prazo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, é o ano imediatamente após ao da ocorrência dos fatos geradores, já que o lançamento poderia ter sido feito no mês seguinte ao não recolhimento do carnê-leão.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Irresignado com a decisão de piso, o autuado apresentou o recurso voluntário de fls. 448/466, que se encontra dividido nos seguintes tópicos: 1) nulidade do auto de infração; 2) depósito bancário não comprovado; 3) omissão de rendimento inexistente; 4) rendimento recebido de pessoa física; 5) multa isolada; e 6) acréscimo patrimonial a descoberto. 
Em sede preliminar é arguida a nulidade do acórdão recorrido pelo fato de, segundo alegação do recorrente, não ter sido incluído na parte dispositiva do acórdão, e não ter sido julgados, os fatos jurídicos relativos ao exercício de 2009, ano-calendário 2008. Em sequência, são aduzidas as seguintes nulidades do lançamento: a) a fiscalização teria exigido, sem base legal, desde o termo de início de fiscalização, a comprovação de todos os depósitos bancários, como se a pessoa física estivesse submetida à escrituração contábil; b) a fiscalização teria se utilizado da norma presuntiva do depósito bancário sem critério lógico e racional, uma vez que desde o início da- ação fiscal requereu a apresentação dos extratos, para em seguida exigir a comprovação de todos os valores depositados, sem linha de corte ou exceção; c) em procedimentos fiscais semelhantes, em que o contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos depósitos bancários, a auditoria fiscal deduz os rendimentos declarados quando estes não podem ser deduzidos por identificação nos extratos bancários; sendo que, no caso presente, não teria sido feita tal  dedução dos rendimentos declarados em sua DIRPF. Afirma assim, quanto à última nulidade apontada, que: �A autuação dos depósitos bancários pela totalidade sem deduzir os rendimentos, sem descrever o fato nem capitulação legal, elimina qualquer chance do exercício de defesa, uma vez que não há item no auto de infração que trate do assunto a ser contraditado. Não há também o elemento essencial do ato administrativo válido: a motivação. Por consequência, a conclusão inevitável é de cerceamento do direito de defesa, ou seja, de nulidade, na forma prevista no PAF.�
Adentrando ao mérito do lançamento, requer o autuado que seja procedida à dedução, da base de cálculo do lançamento, nos respectivos anos-calendário, dos rendimentos declarados nas DIRPF�s correspondentes, nos seguintes valores: a) ano-calendário 2005: RS 19.000,00 e R$ 41.420,02; b) ano-calendário 2006: RS 38.000,00 e R$ 28.616,60; c) ano-calendário 2007: R$ 15.600,00; RS 37.000,00 e RS 56.126,05; e d) ano-calendário 2008: R$ 70.400,00; R$ 8.800,00 e R$ 350.000,00. Requer ainda, nesse mesmo tópico, que: �após as deduções seja aplicada o limite legal pra presunção de omissão de receita, conforme art. 42 da Lei n. 9.430, de 1996.� Sequencialmente afirma/requer o autuado: a) que haveria um lançamento de valor inexistente no mês de abril/2005. Assevera que no TVF (fl. 33), consta como omissão de receita por falta de comprovação de depósito bancário, no referido mês (abril/2005), a quantia de R$: 6.000,00 e que, entretanto, no auto de infração (fl. 4) teriam sido anotadas, indevidamente duas omissões. para o mesmo mês, ou seja, além da quantia de R$ 6.000,00, também se computou, indevidamente, a quantia de RS 11.578,00, aumentando assim o valor tributável e a respectiva multa.; b) afirma que apresentou suas DIRPF�s com opção pelo modelo simplificado e requer que sobre os valores de omissão apurados seja aplicado o percentual de 20%, para efeito de desconto simplificado, haja vista sua opção por tal regime; c) afirma insubsistente o lançamento no que concerne à infração de recebimento de rendimentos do trabalho não assalariado. Sustenta que, ao se proceder à tributação como rendimento de trabalho assalariado, com ou sem vínculo empregatício, caberia ao fisco o ônus da prova. E nada teria sido juntado ao processo demonstrando que efetivamente prestou serviço ao indicado pelo fisco; d) quanto â multa isolada por falta de recolhimento mensal do carnê-leão, contesta o critério adotado pela fiscalização ao ratear mensalmente o valor tributável anual constante das DIRPF�s dos anos-calendário de 2005 e 2006, taxando tal procedimento como ilegal por ausência de norma autorizativa; e) ainda referente à multa isolada, advoga outra ilegalidade, estendida aos quatro exercícios objeto do lançamento. Afirma que:  �da aplicação da multa, resta observar que a mesma, quando aplicável, tem como fato gerador da obrigação a inadimplência, ou seja, sua aplicação decorre do não pagamento de exação na data do vencimento. No caso concreto, o fisco utilizou como data a quo a data do fato gerador do tributo e não o dia seguinte ao seu vencimento não quitado.�  Conclui que o erro material descrito atinge o núcleo .do lançamento, ou seja, a sua validade, conforme se depreenderia do art. 142 do CIN e desse modo, impossível a manutenção da multa isolada; f) finalmente, sustenta que a fiscalização não teria observado que além do rendimento tributável declarado, conforme já mencionado na preliminar, também teria sido declarado o recebimento de doação de seu genitor, Sr. Adilson Santana Passos, CPF 004.128.135-72, no valor de R$ 350.000,00. Valor esse que afirma ter sido recebido ao longo do ano calendário de 2008, conforme cópia da DIRPF que anexa ao recurso. Pontua que no auto de infração não haveria qualquer menção pelo não acatamento ou motivação para não recepcionar o valor da doação como lícito e que modificaria toda a situação tributária a que se reporta o auto de infração. Ao final requer:
Face ao exposto, requer a Recorrente que o Egrégio Conselho determine a nulidade da autuação em razão do cerceamento do direito de defesa e ausência de decisão sobre o ano calendário de 2008, conforme argumentado na preliminar, e mais: a) acatar os rendimentos declarados na DIPF como transitados em conta bancária, e determinar a redução da base de cálculo da omissão de rendimento; b) reduzir a tributação no ano de 2005 no valor de R$ 11.780,00, por inclusão indevida de tal valor no mês de abril; c) aplicação do desconto padrão de 20% sobre a tributação remanescente; d) eliminação da tributação sobre suposto rendimento de trabalho assalariado, sem que o fisco apresentasse uma mínima prova da relação de trabalho; e, e) eliminação das multas isoladas em razão do vício insanável do erro na aplicação em relação à data efetiva do início da obrigação. Enfim, que pratique todos os atos, como de hábito, para que se alcance a verdadeira justiça.
É o relatório.
 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator.
O recorrente foi intimado da decisão de primeira instância por meio do Edital de nº 011052051400574, afixado em 06/10/2014 e desafixado em 21/10/2014, conforme o despacho de fl. 446. Tendo sido o recurso protocolizado em 18/11/2014, conforme carimbo aposto por servidor do Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA (fl. 448), considera-se tempestivo. Os demais pressupostos de admissibilidade serão avaliados no tópico seguinte.
Novos argumentos apresentados somente por ocasião do recurso � Não conhecimento
Advoga o contribuinte a insubsistência do lançamento no que concerne à infração de recebimento de rendimentos do trabalho não assalariado. Sustenta que, ao se proceder à tributação como rendimento de trabalho assalariado, com ou sem vínculo empregatício, caberia ao fisco o ônus da prova. E nada teria sido juntado ao processo demonstrando que o recorrente efetivamente prestou serviço ao indicado pelo fisco.
Trata-se da infração relativa a �Rendimentos Recebidos de Pessoas Físicas Sujeitos a Carnê-Leão - Omissão de Rendimentos de Trabalho Sem Vínculo Empregatício Recebidos de Pessoas Físicas�, que assim se encontra descrita no TVF:
2.3 - omissão de rendimento recebido de pessoa física: o contribuinte recebeu de pessoa física (Bruno L.S. Costa) em 21/06/2007 o valor de R$ 9.000,00, caracterizado através de crédito em sua c/c 97.879-5 do Banco Bradesco, conforme extrato apresentado pelo interessado. O contribuinte foi devidamente intimado a explicar e comprovar o motivo do depósito efetuado em sua c/c, mas não o fez, motivo pelo qual o valor do depósito está sendo lançado como omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-leão).
Verifico que, relativamente ao depósito no valor de R$ 9.000,00, que motivou a autuação pela infração de omissão de rendimentos do trabalho não assalariado, não há qualquer manifestação do contribuinte em sua peça impugnatória. 
Também verifico inovação do recurso no que se refere aos argumentos do recorrente de que teria apresentado suas DIRPF com opção pelo modelo simplificado. E requerendo que sobre os valores de omissão apurados seja aplicado o percentual de 20%, para efeito de desconto simplificado, haja vista sua opção por tal regime. De fato não constam da peça impugnatória tal argumento e solicitação, tratando-se assim de novo argumento somente suscitado por ocasião do recurso.
Conforme o já citado Decreto nº 70.235, de 1972, a apresentação da impugnação inicia a fase litigiosa do processo administrativo fiscal, devendo em tal momento ser apresentados todos os argumentos de defesa em que a então impugnante pretenda se fundar. Portanto, era dever do autuado, já no ensejo da apresentação da impugnação, momento em que se instaura o litígio, municiar sua defesa com os elementos de fato e de direito que entendesse suportarem suas alegações. Assim deveria, sob pena de preclusão, instruir sua impugnação apresentando todos os argumentos  e provas que entendesse fundamentar sua defesa. É o que disciplina os dispositivos normativos pertinentes à matéria, artigos 15 e 16 do referido Decreto nº 70.235, bem como o disposto no inciso I, do art. 373 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal. Assim devem ser considerados preclusos os referidos argumentos, apresentados somente nesta fase processual, motivo pelo qual entendo pelo seu não conhecimento. 
Não obstante, no que se refere à infração por omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas cumpre esclarecer que se trata de infração onde foi identificada  a fonte pagadora e que, devidamente intimado a comprovar a motivação de tal depósito, o contribuinte não apresentou justificativa que demonstrasse não se tratar de rendimento tributado recebido. Conforme o art. 43 do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), fato gerador  do imposto sobre a renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza. Não sendo apresentada pelo interessado qualquer evidência de que o valor recebido estaria isento ou fora do campo de incidência do imposto, correto o procedimento adotado no lançamento, ao considerar como rendimento tributado oriundo do trabalho sem vínculo empregatício.
Alegação de Nulidade do Acórdão Recorrido
É arguida a nulidade do acórdão recorrido pelo fato de, segundo alegação do recorrente, não ter sido incluído em sua parte dispositiva e não ter sido julgados os fatos jurídicos relativos ao exercício de 2009, ano-calendário 2008.
Apesar de não ter constar na ementa do Acórdão nº 09-54.113 a expressa citação do exercício de 2009, a simples leitura do relatório e voto do referido decisum não deixa dúvida quanto à completa análise de todos os argumentos de defesa apresentados na impugnação, relativamente a todos os exercícios objeto do lançamento. Especificamente quanto ao exercício de 2009 (ano-calendário de 2008), podemos citar, além das expressas menções ao ano-calendário de 2008 no Relatório (fls. 427, 428), temos ainda as seguintes passagens no Voto:
- na fl. 430 ao se tratar dos �Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada.�, há expressa menção ao ano-calendário de 2008, cujo valor apurado é de R$ 212.726,54;
-  na folha 433/437, ao tratar do �Acréscimo Patrimonial a Descoberto� no valor de R$ 50.502,40, especificamente relativo à competência 10/2008; e 
- nas folhas 437/440, onde se trata da Multa Isolada por. Falta de Recolhimento do IRPF Devido a Título de Carnê-leão�, que abrange todo o período objeto do lançamento (01/2005 a 12/2008).
Sem razão portanto o recorrente quanto a tal afirmação, uma vez que todas as alegações de defesa apresentadas na impugnação, relativamente às infrações apuradas no ano-calendário de 2008 (exercício 2009), foram objeto de análise e expressa manifestação por parte da autoridade julgadora de piso.
Alegações de Nulidade do Lançamento
São aduzidas as seguintes nulidades pelo recorrente, quanto ao Auto de Infração: a) a fiscalização teria exigido, sem base legal, desde o termo de início de fiscalização, a comprovação de todos os depósitos bancários, como se a pessoa física estivesse submetida à escrituração contábil; b) a fiscalização teria se utilizado da norma presuntiva do depósito bancário sem critério lógico e racional, uma vez que desde o início da ação fiscal requereu a apresentação dos extratos, para em seguida exigir a comprovação de todos os valores depositados, sem linha de corte ou exceção; c) em procedimentos fiscais semelhantes, em que o contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos depósitos bancários, a auditoria fiscal deduz os rendimentos declarados quando estes não podem ser deduzidos por identificação nos extratos bancários; sendo que, no caso presente, segundo o autuado, não teria sido feita tal  dedução dos rendimentos declarados em sua DIRPF. 
Antes da análise do presente tópico, cumpre esclarecer que as decisões administrativas e judiciais que o recorrente trouxe ao recurso são desprovidas da natureza de normas complementares e não vinculam decisões deste Conselho, sendo opostas somente às partes e de acordo com as características específicas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se originaram, não produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar à hipótese julgada.
Para melhor entendimento do tema concernente à omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, relevante se fazer um histórico da legislação que trata dos depósitos bancários e sua utilização para o efeito de lançamento de crédito tributário. Para tanto, valho-me de extratos de voto proferido no Acórdão nº 2202-004.892, desta 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, em julgamento de 16/01/2019: 
A lei que primeiramente autorizou a utilização de depósitos bancários injustificados para arbitramento de omissão de rendimentos foi a Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990, que assim dispõe em seu art. 6º e parágrafos:
Art. 6º O lançamento de oficio, além dos casos já especificados em lei, far-se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos sinais exteriores de riqueza.
§ 1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte.
§ 2º Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos abatimentos e deduções admitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor e do Imposto de Renda pago pelo contribuinte.
§3° Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o devido procedimento fiscal de arbitramento.
§ 4º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas.
§ 5º O arbitramento poderá ainda ser efetuado com base em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 6º Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.
O texto legal, portanto, permitia o arbitramento dos rendimentos omitidos utilizando-se depósitos bancários injustificados desde que demonstrados os sinais exteriores de riqueza, caracterizados por gastos incompatíveis com a renda disponível, e desde que este fosse o critério de arbitramento mais benéfico ao contribuinte. Percebe-se claramente que, na vigência da Lei n° 8.021, de 1990, o fator que permitia presumir a renda omitida eram os sinais exteriores de riqueza, que deviam ser comprovados pela fiscalização, e não os depósitos bancários injustificados, mero instrumento de arbitramento.
Porém, a partir de 01/01/1997, a tributação com base em depósitos bancários  passou a ter um disciplinamento diferente daquele previsto na Lei n° 8.021, de 1990, com a entrada em vigor da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, cujo art. 42, com a alteração introduzida pelo art. 4º da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, assim dispõe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ Iº O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no incisoanterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00(doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta milreais).
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
(...)
Art. 88. Revogam-se:
(...)
XVIII - o §5° do art. 6o da Lei n" 8.021, de 12 de abril de 1990;
Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presunção legal de omissão de rendimentos com base nos depósitos bancários condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em instituições financeiras, ou seja, tem-se a autorização para considerar ocorrido o fato gerador quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade de o fisco juntar qualquer outra prova.
Como regra, para alegar a ocorrência de fato gerador, a autoridade deve estar munida de provas. Porém, nas situações em que a lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de tais provas é dispensada. Sobre a questão, estabelece o Código de Processo Civil, nos seus artigos 333 e 334:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
(...)
Art. 334. Não dependem de prova os fatos: (...)
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.
A presunção legal estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, é presunção relativa (júris tantum), a qual admite a prova em contrário, cabendo, pois, ao contribuinte, a sua produção.
No caso em tela, a fiscalização, de posse dos valores movimentados nas contas do contribuinte mantidas junto às instituições financeiras, intimou-o a comprovar e justificar documentalmente a origem dos depósitos nelas efetuados.
Por comprovação de origem, entende-se a apresentação de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre, de forma inequívoca, a que título o beneficiário recebeu aquele valor, de modo a poder identificar a natureza da transação, se tributável ou não.
Faz-se necessário esclarecer que o que se tributa não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação.
Depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.
Conforme explicitado no extrato acima, o objeto da tributação não foi o depósito bancário em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada pelo mesmo, sendo esses utilizados unicamente como instrumento de arbitramento dos rendimentos presumidamente omitidos. O depósito bancário é considerado uma omissão de receita ou rendimento quando sua origem não for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmações de origens diversas sem apresentação de documentação hábil e idônea comprobatória de suas afirmações, o contribuinte dá ensejo à transformação do indício em presunção de omissão de rendimentos passível de tributação, nos estritos termos da lei. 
A matéria é, inclusive, objeto de Súmulas deste Conselho, onde se destaca o verbete sumular nº 26, publicado, no Diário Oficial da União de 22/12/2009 (Seção 1, págs. 70 a 72) que tem caráter vinculante para a Administração Tributária Federal, que apresenta o seguinte comando: �A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.�
Não sendo comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente, devendo ser mantido o lançamento, que diferentemente do alegado,  se encontra totalmente baseado nos estritos ditames legais e dos critérios presuntivos definidos nas normas de regência.
Há ainda que se esclarecer, que o Auto de Infração se revestiu de todas as formalidades legais previstas pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (que rege o processo administrativo fiscal federal). Saliente-se que o art. 59, do mesmo Decreto, preconiza apenas dois vícios insanáveis: a incompetência do agente do ato, situação esta não configurada, vez que o lançamento foi efetuado por agente competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil), e a preterição do direito de defesa, circunstância também não verificada no presente procedimento, não se encontrando, portanto, presentes situações que ensejem a requerida nulidade do lançamento ou da decisão proferida no julgamento de piso.
Não tendo o contribuinte, apesar de regularmente. intimado, se desincumbido do seu ônus de comprovar a origem dos depósitos, de forma individualizada e mediante documentação hábil e idônea, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. 
Dedução de valores declarados em DIRPF
Alega o recorrente, como situação passível de nulidade do lançamento, que em procedimentos fiscais semelhantes, em que o contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos depósitos bancários, a auditoria fiscal deduz os rendimentos declarados quando estes não podem ser deduzidos por identificação nos extratos bancários; sendo que, no caso presente, não teria sido feita tal  dedução dos rendimentos declarados em sua DIRPF. Requer assim, que seja procedida à dedução, da base de cálculo do lançamento, nos respectivos anos-calendário, dos rendimentos declarados nas DIRPF�s correspondentes, nos seguintes valores: a) ano-calendário 2005: RS 19.000,00 e R$ 41.420,02; b) ano-calendário 2006: RS 38.000,00 e R$ 28.616,60; c) ano-calendário 2007: R$ 15.600,00; RS 37.000,00 e RS 56.126,05; e d) ano-calendário 2008: R$ 70.400,00; R$ 8.800,00 e R$ 350-.000,00.
Há que se esclarecer que não se trata de situação que importe em nulidade do lançamento, pois todo o procedimento fiscal ocorreu dentro da legalidade, observando-se as normas de regência; conforme arts. 59 e 60 do Decreto nº 70.235, de 1972. De acordo com o art. 60, as irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 59 não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. Assim, não se está diante de nulidade, mas de típica de contestação do lançamento pelos meios próprios, na forma prevista no Decreto nº 70.235, de 1972, a qual passo à analise.
No Termo de Verificação Fiscal consta informação de que o autuado foi regularmente intimado para apresentação de comprovantes de todos os rendimentos mensais recebidos de pessoas físicas nos anos-calendários de 2005 a 2008, comprovantes dos rendimentos isentos e não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, recebidos entre 01/01/2005 a 31/12/2008. Tal fato pode ser constatado nos itens 4 e 10 do Termo de Início do Procedimento Fiscal (fl. 52), onde é solicitado ao então fiscalizado a apresentação de: �4 - Documentação comprobatória de todos os valores lançados a título de Rendimentos Isentos e Não-Tributáveis e Tributados Exclusivamente na Fonte, mensalmente, referente ao(s) período(s) acima especificado(s).� e �10 -comprovantes dos rendimentos mensais declarados como recebidos de pessoas físicas no período sob fiscalização.� Entretanto, ainda no TVF consta que: �Em 23/08/2010, o contribuinte apresenta resposta onde, basicamente, alega que a movimentação de suas contas bancárias decorre da atividade de pecuarista exercida pelo pai, sem, no entanto, apresentar nenhum documento hábil e idôneo que comprove os fatos arguidos.�
Nos termos acima explicitados, o depósito bancário é considerado uma omissão de receita ou rendimento quando sua origem não for devidamente comprovada. Assim, ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmações de origens diversas sem apresentação de documentação hábil e idônea comprobatória de suas afirmações, o contribuinte dá ensejo à transformação do indício em presunção de omissão de rendimentos passível de tributação, no estrito comando da lei. À vista da presunção legal, cabe ao autuado comprovar, de forma individualizada, a origem dos recursos e sua identificação como decorrentes de renda já oferecida à tributação. Trata-se assim, de ônus exclusivo do contribuinte a comprovação,  de maneira inequívoca, da origem dos valores que  transitaram por sua conta bancária, não sendo bastante alegações e indícios desacompanhados de provas. Ônus do qual o autuado não se desincumbiu, tornando ainda mais patente a necessidade de efetiva comprovação, pelo fato de se tratar de rendimentos tributados declarados como oriundos exclusivamente de pessoas físicas e que, considerando os relativamente baixos valores envolvidos, podem perfeitamente ter sido recebidos em espécie, sem transitarem por contas bancárias. Observe-se ainda o curioso fato de que, nos exercícios de 2007 e 2008, foram declarados  rendimentos oriundos de pessoa físicas em valores redondos e exatamente iguais durante todo o ano, sendo R$ 1.300,00 (ex. 2008 � fl. 197) e R$ 1.400,00 (ex. 2008 � fl. 205, exceto o mês de dezembro). De mesma sorte, quanto aos rendimentos isentos e não-tributáveis declarados, não foi apresentada qualquer documentação tendente à comprovação de tais operações, seja a título de distribuição de lucros, empréstimos ou o declarado recebimento de doação de R$ 350.000,00 oriunda de seu progenitor, que segundo afirma, teria se concretizado �ao longo do ano-calendário�, limitando-se a alegações, sem quaisquer comprovantes de efetiva movimentação financeira de tais valores. Analisando tais argumentos, também apresentados por ocasião da impugnação, assim se pronunciou a autoridade julgadora de piso:
(...)
O defendente afirma que �destaca-se pela leitura dos demonstrativos elaborados pelas autoridades fiscais, a ausência de comprovantes de rendimentos isentos, cuja lacuna ora se materializa�.
Sobre tal questão afirmam as autoridades lançadoras no Termo de Verificação (fl. 30), que foram apresentadas cópias das DIRPF dos exercícios de 2007 a 2009, acompanhadas de alguns documentos utilizados para seus preenchimentos, frisando, no entanto, que �não foram apresentados os comprovantes dos rendimentos isentos solicitados no termo de Início�.
Nesta fase impugnatória o contribuinte reapresenta, às fls. 415 e 417/418, cópias dos Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, emitidos por sua fonte pagadora Santana Passos Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 16.358.467/0001-48, com informação de RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS a título de �Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado), nos anos-calendário de 2006, 2007 e 2008, nos totais de R$ 15.851,73, R$ 56.126,05 e R$ 13.125,47, respectivamente.
No mesmo sentido reapresenta, à fl. 416, cópia do Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, emitido por sua fonte pagadora Cellcre Telecomunicações e Serviços Ltda., CNPJ 07.545.547/0001-11, com informação de RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS a título de �Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado), no ano-calendário de 2006, no valor de R$ 12.764,87.
Friso que tais documentos já haviam sido apresentados durante a fase de fiscalização (fls. 67, 68, 77 e 97), os quais, de forma isolada, não foram aceitos como prova da origem dos recursos dos depósitos bancários questionados.
Com efeito, além dos citados comprovantes, deveria o contribuinte apresentar prova do recebimento das importâncias neles consignadas, ou seja, a prova da transferência dos recursos das pessoas jurídicas para o contribuinte, pagos a título de lucros e dividendos, comprovando as datas das respectivas operações, assim como correlacionar as importâncias recebidas com os depósitos questionados nos autos, de forma individualiza.
Noto que ao utilizar-se de uma presunção legalmente estabelecida, como é o caso da aqui tratada (art. 42 da Lei nº 9.430/96 e alterações), ao agente fiscal fica dispensado de provar, no caso concreto, a omissão de rendimentos, admitindo-se prova em contrário, cuja produção cabe sempre ao contribuinte (presunção juris tantum).
(...)
Dessa forma, cabe ao contribuinte que pretender refutar a presença da omissão de rendimentos estabelecida contra ele, provar, por meio de documentação hábil e idônea, que tais valores tiveram origem em rendimentos não tributáveis, sujeitos à tributação definitiva e/ou já tributados exclusivamente na fonte.
Ressalto que a comprovação da origem dos depósitos bancários nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.340, de 1996, é determinada mediante documento que demonstre a atividade ou operação que deu causa ao depósito bancário, e que a comprovação dos depósitos bancários, quando exigida pela autoridade fiscal, deve ser feita de forma individualizada. É essa a determinação contida no art. 42, § 3º, da já citada Lei nº 9.430, de 1996 com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 9.481, de 1997:
(...)
Com efeito, a comprovação individualizada (entenda-se como tal, coincidência entre datas e valores, além da natureza do crédito), deve ser feita pelo contribuinte. Assim, para que os valores declarados pelo contribuinte sejam considerados como origem dos recursos correspondentes aos depósitos bancários, friso, é necessário que haja efetiva comprovação da correlação entre os depósitos e os valores declarados.
O impugnante também afirma que em uma das várias solicitações na fase de fiscalização, esclareceu à equipe revisora que sendo seu progenitor Adilson Santana Passos, pecuarista de porte, �obviamente assessorava o mesmo, na qualidade de pessoa de extrema confiança no repasse das quantias, sem dúvida alguma e da única maneira de fazê-lo, via depósitos bancários, para manutenção de algumas das várias propriedades rurais que acolhe o rebanho bovino�.
Sobre tal questão afirmam as autoridades lançadoras no Termo de Verificação (fl. 31), que �Em 23/08/2010, o contribuinte apresenta resposta onde, basicamente, alega que a movimentação de suas contas bancárias decorre de atividade de pecuarista exercida pelo pai, sem, no entanto, apresentar nenhum documento hábil e idôneo que comprove os fatos arguidos.�
Saliento que é equivocado o raciocínio de que a informalidade dos negócios entre as partes, como pai e filho, pode eximir o contribuinte de apresentar prova da efetividade das transações. Tal informalidade diz respeito, apenas, a garantias mútuas que deixam de ser exigidas em razão da confiança entre as partes - um empréstimo sem nota promissória, por exemplo -, mas não se pode querer aplicar a mesma informalidade ou vínculo de confiança na relação do contribuinte com a Fazenda Pública. A relação entre fisco e contribuinte é de outra natureza: é formal e vinculada à lei, sendo a lei firme ao exigir, no caso dos depósitos bancários, que a comprovação seja feita por meio de �documentação hábil e idônea�.
(...)
Dessa forma os comprovantes podem e devem ser preservados pelas pessoas físicas, independentemente de escrituração formal, especialmente quando os créditos nas suas contas bancárias ultrapassam os limites definidos no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 42 da Lei 9.430/1996. Decorre necessariamente da própria lei, ao impor a comprovação individualizada da origem dos depósitos, que estas provas sejam preservadas e produzidas quando requeridas, sendo ineficazes as alegações de não possuí-las, seja por desconhecimento da lei ou por qualquer outra razão que não de força maior. Sem tais provas, são inevitáveis as consequências da Lei, ou seja, que os depósitos sejam equiparados a rendimentos tributáveis omitidos.
Ressalto que na defesa o contribuinte não identifica, assim como não apresenta documentação hábil e idônea, para identificar quais os valores que teriam sua origem comprovada, tributados como rendimentos da atividade rural, que teriam sido indevidamente incluídos como depósitos de origem não comprovada.
E, em caso de não ser comprovada, repiso, de forma individualizada, a atividade ou operação que deu causa ao depósito na declaração de ajuste anual do fiscalizado (rendimentos tributados, rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte), o rendimento deverá mantido como depósitos bancários de origem não comprovada, não havendo, assim, reparo a ser feito no lançamento.
Adotando também os fundamentos ora reproduzidos, extraídos do julgamento de piso, deixo de acolher a pretensão do contribuinte quanto à solicitação de dedução da base do presente lançamento dos valores por ele declarados em DIRPF, devido à falta de comprovação de tais recebimentos.
Dedução de  depósitos inferiores a R$ 12.000,00 e desde que seu somatório não exceda a R$ 80.000,00
Pleiteia o recorrente que : �após as deduções seja aplicada o limite legal pra presunção de omissão de receita, conforme art. 42 da Lei n, 9.430, de 1996.� 
Preceitua o inciso II, do § 2º, do art. 42 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente e não serão considerados os depósitos bancários de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 e desde que o somatório de tais depósitos,  dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, confira-se
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ Iº O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no incisoanterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00(doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta milreais).
Os depósitos bancários sem origem comprovada, que motivaram a autuação relativa a �Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários Com Origem Não Comprovada�, encontram-se individualmente discriminados, por ano-calendário, no Anexo do TVF nas folhas 34 a 40. A soma dos valores individuais de cada depósito igual ou inferior a R$ 12.000,00, em cada ano-calendário, aponta para os seguintes resultados: 
Ano-calendário
2005
2006
2007
2008

Soma dos valores de depósitos inferiores a R$ 12.000,00
120.020,00
172.927,25
248.876,95
196.611,40

Considerando que foram mantidos no presente voto todos os valores levantados pela fiscalização, relativamente aos depósitos bancários sem origem comprovada, e que a soma dos valores individuais de cada depósito igual ou inferior a R$ 12.000,00, ultrapassa o limite de R$ 80.000,00 em cada ano-calendário, sem razão o recorrente quanto a tal solicitação.
Omissão do valor de R$ 11.578,00 incorretamente lançada na competência 04/2005
Afirma o recorrente que haveria um lançamento de valor inexistente no mês de abril/2005. Assevera que no TVF (e.fl. 32), consta como omissão de receita por falta de comprovação de depósito bancário, no referido mês (abril/2005), a quantia de R$: 6.000,00 e que, entretanto, no auto de infração (fl. 6) teriam sido anotadas indevidamente duas omissões para o mesmo mês, ou seja, além da quantia de R$ 6.000,00, também se computou, indevidamente, a quantia de RS 11.578,00, aumentando assim o valor tributável e a respectiva multa.
Verificando o referido Termo de Verificação Fiscal elaborado pela autoridade fiscal lançadora, especificamente na planilha relativa à infração �2.1- depósitos bancários sem origem comprovada�, podemos constatar que a omissão apurada, no valor de R$ 11.578,00, refere-se ao mês de abril/2006; e não abril/2005 como consta do Auto de Infração (e.fl. 7). Presume-se que o lançamento na competência 04/2005 tenha decorrido por erro de digitação no momento de lavratura do auto. Com razão portanto o recorrente quanto a tal alegação, devendo ser excluído do lançamento o valor de R$ 11.578,00 na competência 04/2005. 
Multa isolada por falta de recolhimento do carnê-leão mensalmente
Quanto à multa isolada por falta de recolhimento mensal do carnê-leão, inicialmente o recorrente contesta o critério adotado pela fiscalização ao ratear mensalmente o valor tributável anual constante das DIRPF�s dos anos-calendário de 2005 e 2006, taxando tal procedimento como ilegal por ausência de norma autorizativa. Ainda referente à multa isolada, advoga outra ilegalidade, estendida aos quatro exercícios objeto do lançamento. Afirma que:  �da aplicação da multa, resta observar que a mesma, quando aplicável, tem como fato gerador da obrigação a inadimplência, ou seja, sua aplicação decorre do não pagamento de exação na data do vencimento. No caso concreto, o fisco utilizou como data a quo a data do fato gerador do tributo e não o dia seguinte ao seu vencimento não quitado.�  Conclui que o erro material descrito atinge o núcleo .do lançamento, ou seja, a sua validade, conforme se depreenderia do art. 142 do CIN e desse modo, impossível a manutenção da multa isolada; 
Antes de enfrentar tais argumentos, deve ser destacado que com relação à cobrança cumulativa de multas, somente com a edição da MP nº 351 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%) sem prejuízo da penalidade simultânea pela falta de pagamento ou recolhimento a menor do imposto sobre a renda (75%). No presente caso, tratando-se de lançamento de crédito tributário de períodos anteriores e posteriores à vigência da novel legislação, deve ser observado o entendimento do verbete sumular de nº 147 deste Conselho:
Súmula CARF n° 147:
Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%)
Tem-se, assim, por indevida a aplicação da multa isolada de 50%, por falta de pagamento do carnê-leão, relativamente aos anos-calendário de 2005 e 2006, posto que anteriores à novel legislação e deixo de apreciar os demais argumentos relativos a tal período. No que concerne ao suscitado erro material ocorrido no lançamento da multa isolada, há que esclarecer que o lançamento foi realizado nos estritos ditames da lei e que as datas constantes do Auto de Infração, relativas à aplicação da multa, referem-se de fato à data em que ocorrido o fato gerador que deu causa ao descumprimento da obrigação acessória. Por outro lado, os juros de mora relativamente à multa isolada somente começam a incidir a partir do lançamento, ou seja, não há qualquer irregularidade ou cobrança a maior prejudicial ao recorrente. 
Deve portanto ser excluída a multa isolada relativamente aos anos-calendário de 2005 e 2006 e mantido o lançamento da referida multa correspondente aos anos-calendário de 2007 e 2008.
Ante todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso, exceto quanto aos argumentos contrários ao lançamento relativo à omissão de rendimentos do trabalho não assalariado e quanto ao requerimento de que sobre os valores de omissão apurados seja aplicado o desconto simplificado de 20%, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da base de cálculo o valor de R$ 11.578,00 de rendimento omitido na competência abril/2005 e a multa isolada de 50% aplicada em concomitância com a multa de ofício nos exercícios de 2006 e 2007, anos-calendário 2005 e 2006.

(documento assinado digitalmente)
Mário Hermes Soares Campos
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CARNE-LEAO. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO. MULTA ISOLADA.
SUMULA CARF N° 147.

Incabivel a aplicacdo de multa isolada em funcdo da auséncia de recolhimento
de carné-ledo para fatos geradores anteriores a vigéncia da nova redacdo dada
ao art. 44, da Lei n°® 9.430/1996, pela MP n° 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007.

Somente com a edicdo da Medida Proviséria n°® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n°® 9.430/1996, passou a
existir a previsao especifica de incidéncia da multa isolada na hipétese de falta
de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea
pelo lancamento de oficio do respectivo rendimento no ajuste anual (75%)
(Simula CARF n° 147).

ALEGACOES. MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. NAO
APRESENTACAO. PRECLUSAO.

Alegacdes de defesa devem ser apresentadas no inicio da fase litigiosa,
considerado 0 momento processual oportuno, precluindo o direito do sujeito
passivo de fazé-lo posteriormente, salvo a ocorréncia das hipdteses que
justifiqguem sua apresentacdo posterior.

PROCESSUAIS NULIDADE.

Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, ndo se
apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235,
del972, ndo ha que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do
lancamento enquanto ato administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, exceto quanto as alegagdes relativas a omissdo de rendimentos do
trabalho ndo assalariado e a aplicacdo do desconto simplificado, e, na parte conhecida, dar-lhe
parcial provimento, para excluir da base de célculo do lancamento o valor de R$ 11.578,00 de
rendimento omitido na competéncia abril/2005, e para excluir também a multa isolada de 50%
aplicada em concomitancia com a multa de oficio nos exercicios de 2006 e 2007.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mario Hermes Soares Campos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara
Monteiro de Oliveira, Sénia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Virgilio Cansino
Gil (suplente convocado) e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatério
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Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acorddo 09-54.113 (fls.
425/440) — 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora
IMG (DRJ/JFA), que julgou improcedente a impugnacdo do Auto de Infracdo de lancamento
suplementar de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), relativa aos exercicios de 2006,
2007 e 2008, anos-calendario 2005, 2006 e 2007.

De acordo com a “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal” do Auto de
Infracdo (fls. 2/30), em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias
pelo sujeito passivo, da analise das informacGes e documentos apresentados pelo contribuinte,
e/ou informacgdes constantes dos sistemas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB), conforme Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) elaborado pela autoridade fiscal langadora
(fls. 30/33), constatou-se as seguintes infracoes:

a) Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas Sujeitos a Carné-ledo - omissao de
rendimentos de trabalho sem vinculo empregaticio recebidos de pessoas fisicas;

b) Acréscimo Patrimonial a Descoberto: omissdo de rendimentos tendo em vista a
variacdo patrimonial a descoberto, onde se verificou excesso de aplicagdes sobre origens, ndo
respaldada por rendimentos declarados/comprovados, conforme demonstrativo elaborado;

c) Depositos Bancarios de Origem Nao Comprovada - Omissdo de Rendimentos
Caracterizada por Dep6sitos Bancarios Com Origem N&o Comprovada - omissdo de rendimentos
caracterizada por valores creditados em conta(s) de depdsito ou de investimento, mantidas em
instituicbes financeiras, em relacdo aos quais 0 sujeito passivo, regularmente intimado, né&o
comprovou, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacdes, conforme demonstrativos;

d) Multa Isolada: falta de recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Fisica
devido a titulo de carné-ledo.

As infracbes apuradas encontram-se explicitadas no Termo de Verificacdo Fiscal
nos seguintes termos:

2. INFRACOES APURADAS

2.1- depositos bancarios _sem origem comprovada: omissdo de rendimentos
caracterizada por valores creditados nas c/c n0 97.879-5 e poupanca 97.879-5 do Banco
Bradesco e c/c 5000-6 do Banco Itad, de titularidade do contribuinte, em relacdo as
quais o interessado, apesar de regularmente intimado, ndo comprovou, mediante
documentacdo habil e idbnea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes. Os
demonstrativos com a relacdo dos depésitos sem origem comprovada estdo anexos ao
presente termo. O somatorio dos valores mensais dos depdésitos cujas origens ndo foram
comprovadas em cada ano calendario é:

()

2.2 - acréscimo patrimonial a descoberto: omissao de rendimentos, tendo em vista a
variagdo patrimonial a descoberto no més de outubro de 2007 - R$ 52.502,40,
decorrente de excesso de aplicacBes sobre recursos no més, apurado conforme
demonstrativo de fluxo financeiro anexo. Destacamos que o acréscimo foi verificado
apos a inclusdo dos rendimentos omitidos decorrentes de depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

2.3 - omissdo de rendimento recebido de pessoa fisica: o contribuinte recebeu de
pessoa fisica (Bruno L.S. Costa) em 21/06/2007 o valor de R$ 9.000,00, caracterizado
através de crédito em sua c/c 97.879-5 do Banco Bradesco, conforme extrato
apresentado pelo interessado. O contribuinte foi devidamente intimado a explicar e
comprovar o motivo do deposito efetuado em sua c/c, mas nao o fez, motivo pelo qual o
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valor do deposito estd sendo langado como omissdo de rendimentos recebidos de
pessoas fisicas, sujeitos ao recolhimento mensal (carné-ledo).

2.4 - falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo/multa isolada: Os
rendimentos recebidos de pessoas fisicas ndo tributados na fonte sujeitam-se ao
pagamento mensal do imposto (carné-ledo). Como verificamos no Sistema SINAL que
ndo houve recolhimento mensal efetuado pelo contribuinte sobre os rendimentos
declarados como recebidos de pessoa fisica durante os anos-calendarios de 2005, 2006,
2007 e 2008, estamos aplicando a multa isolada prevista no inciso Il do art.44 da Lei
9.430,00, combinada com a base legal citada no Auto de Infragdo. A base de calculo da
multa isolada em cada ano-calendario é:

()

Obs.: como ndo houve comprovacdo da data do recebimento, os valores declarados em
2005 (R$ 19.000,00) e 2006(R$ 38.000,00) foram divididos pelos 12 meses. (destaques
do original)

Foi apresentada impugnacgdo da exigéncia (fls. 404/414), onde o contribuinte
suscitada nulidade da autuacdo, sob argumento de cerceamento de seu direito de defesa, dada a
exiguidade dos prazos que lhe foram concedidos para cumprimento de solicitacfes da equipe de
fiscalizagdo. Também argui nulidade, sob fundamento de que o procedimento fiscal teria sido
desenvolvido por 04 Auditores-Fiscais, mas somente consta assinatura de 03 no Auto de
Infracdo, o que, sob a dtica do impugnante, estaria em desacordo com o disposto no art. 10 do
Decreto n°® 70.235 de 6 de marco de 1972, que rege o processo administrativo fiscal. Advoga
ainda a decadéncia do direito de lancamento da mula isolada por falta de recolhimento do carné-
ledo mensal, relativa ao periodo de janeiro a agosto de 2010, e questiona o que classifica como
“dupla penalidade”, em fun¢ao da aplicagdo da multa isolada em concomitancia com a multa de
oficio de 75%. No que se refere a questdes de mérito, sdo apresentados, em sintese, 0s seguintes
argumentos:

()

Com a descricdo dos fatos, objeto da autuagdo, tem-se portanto as razfes que nortearam
quatro auditores fiscais, em fundamentar o levantamento da exa¢do. Cabe portanto o ora
Impugnante fundamentar sua defesa a seguir.

Faz parte do auto como integrante do mesmo, em demonstrativos elaborados pelos
quatros fiscais autores, como contexto, os procedimentos da agéo fiscal. Destaca-se pela
leitura de tais demonstrativos a auséncia de comprovantes de rendimentos isentos, cuja
lacuna ora se materializa. E bom frisar que os extratos bancarios que ensejaram a
autuacdo foram espontaneamente entregues & equipe fiscalizadora. Quanto a ndo
exibicdo do extrato do cartdo de crédito do Itad, ocorreu, e em que pese solicitado, pela
demora até entdo dos mesmos pelo referido Banco. Em uma das vérias solicitagdes -
ainda no periodo de formatizacdo do processo - esclareceu a equipe revisora, que sendo
seu progenitor Adilson Santana Passos, pecuarista de porte, obviamente assessorava o
mesmo, na qualidade de pessoa de extrema confianca no repasse das quantias, sem
diavida alguma e da Unica maneira de fazé-lo, via depositos bancarios, para manutengdo
de algumas das varias propriedades rurais que acolhe o rebanho bovino. Ao longo dos
quatros anos calendarios fiscalizados, por ndo ser exigéncia tacita e obrigatdria do
RIR/99, ndo manteve contabilidade rural que fosse satisfatoria a uma postura radical e
absurda da Receita Federal em tributar depdsito bancério da forma, que vem se tornando
rotina, nos drgdos da referida reparticdo, como omissdo de receita, sem qualquer
consideracdo de analises. Um dos valores, objeto da autuacdo, consta a importancia de
R$52.502,40 & guisa de acréscimo patrimonial a descoberto no ano calendério de 2007,
rendimento recebido de pessoa fisica como receita advinda de um depdésito bancario de
Bruno Costa em 21/06/2007, detectado pelos revisores. Como ja sobejamente exposto
que sendo a atividade pecuaria de movimentacdo eclética, sequer conhece 0 ora
Impugnante tal personagem, tratando-se sem divida de cheque pré datado de origem de
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venda de bovinos, ou integrante de um lote de varios cheques de terceiros oriundos de
abatedores. Destaca-se a "benevoléncia" da equipe revisora, quando neste topico:
"Destacamos que o acréscimo foi verificado apés a inclusdo dos rendimentos omitidos,
etc", poderia fazé-lo de outra forma? Positivo fluiria uma bi tributacdo. Contudo o ora
Impugnante apresenta em relacdo ao ano calendario em causa, 0 seguinte quadro:

()

V/é-se portanto que o suposto diferencial alegado, tornou-se desnecessario, razéo de ser
reformulado com tal acréscimo de R$52.502,40.

Volvendo aos anos calendarios de 2005 a 2008, insurge o Impugnante pela imposicdo
fiscal da multa isolada, e assim procede:

()

Ainda para argumentagdo enfatiza-se que o quadro demonstrativo da "origem dos
recursos utilizados nessas operac@es” no qual esta estampado os valores objeto dos tais
depdsitos, em que pese ter o contribuinte informado a procedéncia dos mesmos na fase
inicial do processo, e que se reprisa, de repasses da conta de seu pai Adilson Santana
Passos, e evitando assim qualquer precluséo, que em relacdo ao ano calendario de 2005,
ndo se verifica que o Impugnante teve reforco de CAIXA, e para tanto ndo foi acolhido
rendimentos declarados na Declaragdo IRPF, e com destaque, o ano calendario de 2006,
renda liquida de R$30.400,00 e renda n/ tributavel de R$28.616,60, 0 mesmo ocorrendo
com o ano calendario de 2008, com renda liquida de 58.205,14, renda n/tributavel de
R$363.125,47, com o somatorio de R$421.330,61, em comparativo com os depositos
bancéarios apontados pela equipe revisora de R$212.726,54,quadro este que se depara de
considerar depdsito bancario em sua totalidade como receita tributavel. N&o se pode
aceitar tal postura, os nimeros ndo mentem.

A impugnacado foi considerada pela autoridade julgadora de piso tempestiva e de

acordo com os demais requisitos de admissibilidade, ndo obstante, foi julgada improcedente,
sendo mantido o crédito tributario em sua integralidade. A decisdo exarada apresenta a seguinte

ementa:

AUTO DE INFRACAO. REQUISITOS FORMAIS E OBRIGATORIOS. ACAO
DESENVOLVIDA POR MAIS DE UM AUDITOR FISCAL. FALTA DA
ASSINATURA DE UM DOS AGENTES AUTUANTES.

No caso de agdo fiscal desenvolvida por mais de um auditor-fiscal, a falta de assinatura
de um dos autuantes ndo € motivo para nulidade do langamento, desde que conste a
assinatura e qualificacdo de pelo menos um agente competente, como ocorreu no
presente caso. Assim, restando presentes 0s requisitos formais e obrigatérios na
lavratura do auto de infracdo, afasta-se a preliminar de nulidade invocada pelo sujeito
passivo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2006, 2007, 2008

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA.

Caracterizam omissdo de rendimentos, por presuncdo legal, os valores creditados em
conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos
quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. TRIBUTACAO.

O acréscimo patrimonial da pessoa fisica, ndo respaldado por rendimentos declarados
ou por qualquer outra origem comprovada, esta sujeito a incidéncia do imposto de
renda.
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MULTA ISOLADA SOBRE CARNE-LEAO. MULTA DE OFiCIO.
SIMULTANEIDADE.

E cabivel o lancamento da multa isolada sobre carné lefo n&o recolhido concomitante &
multa de oficio sobre o imposto apurado de oficio na declaracéo inexata, porquanto sdo
multas aplicaveis sobre bases de calculo distintas e penalizam infrac@es diferentes.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005, 31/05/2005,
30/06/2005, 31/07/2005, 31/08/2005

DECADENCIA. MULTA ISOLADA. CARNE-LEAO.

Afasta-se a preliminar de decadéncia em relacdo ao langamento das multas isoladas dos
meses de janeiro a agosto de 2005, tendo em vista que a contagem do prazo decadencial
da multa isolada é feita conforme previsdo do artigo 173, I, ja que se trata, também, de
langcamento de oficio. Assim, a data de inicio do prazo é o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, ou seja, € 0 ano
imediatamente apds ao da ocorréncia dos fatos geradores, ja que o lancamento poderia
ter sido feito no més seguinte ao ndo recolhimento do carné-ledo.

Impugnacéo Improcedente
Credito Tributario Mantido

Irresignado com a decisdo de piso, o autuado apresentou o recurso voluntario de
fls. 448/466, que se encontra dividido nos seguintes topicos: 1) nulidade do auto de infracéo; 2)
depdsito bancario ndo comprovado; 3) omissdo de rendimento inexistente; 4) rendimento
recebido de pessoa fisica; 5) multa isolada; e 6) acréscimo patrimonial a descoberto.

Em sede preliminar é arguida a nulidade do acordao recorrido pelo fato de,
segundo alegacdo do recorrente, ndo ter sido incluido na parte dispositiva do acérddo, e néo ter
sido julgados, os fatos juridicos relativos ao exercicio de 2009, ano-calendario 2008. Em
sequéncia, sdo aduzidas as seguintes nulidades do langamento: a) a fiscalizacdo teria exigido,
sem base legal, desde o termo de inicio de fiscalizacdo, a comprovacdo de todos os depdsitos
bancarios, como se a pessoa fisica estivesse submetida a escrituracdo contabil; b) a fiscalizacdo
teria se utilizado da norma presuntiva do depdsito bancéario sem critério 16gico e racional, uma
vez que desde o inicio da- acdo fiscal requereu a apresentacdo dos extratos, para em seguida
exigir a comprovacdo de todos os valores depositados, sem linha de corte ou excecdo; c) em
procedimentos fiscais semelhantes, em que o contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos
depdsitos bancarios, a auditoria fiscal deduz os rendimentos declarados quando estes ndo podem
ser deduzidos por identificacdo nos extratos bancéarios; sendo que, no caso presente, ndo teria
sido feita tal deducdo dos rendimentos declarados em sua DIRPF. Afirma assim, quanto a ultima
nulidade apontada, que: “A autua¢do dos depositos bancarios pela totalidade sem deduzir os
rendimentos, sem descrever o fato nem capitulacdo legal, elimina qualquer chance do exercicio
de defesa, uma vez que néo héa item no auto de infracédo que trate do assunto a ser contraditado.
N&o h& também o elemento essencial do ato administrativo valido: a motivacdo. Por
consequéncia, a conclusdo inevitavel é de cerceamento do direito de defesa, ou seja, de
nulidade, na forma prevista no PAF.*

Adentrando ao mérito do lancamento, requer o autuado que seja procedida a
deducdo, da base de calculo do lancamento, nos respectivos anos-calendario, dos rendimentos
declarados nas DIRPF’s correspondentes, nos seguintes valores: a) ano-calendario 2005: RS
19.000,00 e R$ 41.420,02; b) ano-calendario 2006: RS 38.000,00 e R$ 28.616,60; c) ano-
calendario 2007: R$ 15.600,00; RS 37.000,00 e RS 56.126,05; e d) ano-calendario 2008: R$
70.400,00; R$ 8.800,00 e R$ 350.000,00. Requer ainda, nesse mesmo topico, que: “apds as
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deducdes seja aplicada o limite legal pra presuncédo de omissdo de receita, conforme art. 42 da
Lei n. 9.430, de 1996.” Sequencialmente afirma/requer o autuado: a) que haveria um langcamento
de valor inexistente no més de abril/2005. Assevera que no TVF (fl. 33), consta como omisséo
de receita por falta de comprovacao de depoésito bancario, no referido més (abril/2005), a quantia
de R$: 6.000,00 e que, entretanto, no auto de infracéo (fl. 4) teriam sido anotadas, indevidamente
duas omissdes. para 0 mesmo més, ou seja, além da quantia de R$ 6.000,00, também se
computou, indevidamente, a quantia de RS 11.578,00, aumentando assim o valor tributavel e a
respectiva multa.; b) afirma que apresentou suas DIRPF’s com opc¢éo pelo modelo simplificado e
requer que sobre os valores de omissao apurados seja aplicado o percentual de 20%, para efeito
de desconto simplificado, haja vista sua opgdo por tal regime; c) afirma insubsistente o
lancamento no que concerne a infracdo de recebimento de rendimentos do trabalho néo
assalariado. Sustenta que, ao se proceder a tributacdo como rendimento de trabalho assalariado,
com ou sem vinculo empregaticio, caberia ao fisco o 6nus da prova. E nada teria sido juntado ao
processo demonstrando que efetivamente prestou servi¢co ao indicado pelo fisco; d) quanto a
multa isolada por falta de recolhimento mensal do carné-ledo, contesta o critério adotado pela
fiscalizagdo ao ratear mensalmente o valor tributavel anual constante das DIRPF’s dos anos-
calendario de 2005 e 2006, taxando tal procedimento como ilegal por auséncia de norma
autorizativa; ) ainda referente a multa isolada, advoga outra ilegalidade, estendida aos quatro
exercicios objeto do langcamento. Afirma que: “da aplicacdo da multa, resta observar que a
mesma, quando aplicavel, tem como fato gerador da obrigacdo a inadimpléncia, ou seja, sua
aplicacdo decorre do ndo pagamento de exacdo na data do vencimento. No caso concreto, 0
fisco utilizou como data a quo a data do fato gerador do tributo e ndo o dia seguinte ao seu
vencimento ndo quitado.” Conclui que o erro material descrito atinge o ndcleo .do lancamento,
ou seja, a sua validade, conforme se depreenderia do art. 142 do CIN e desse modo, impossivel a
manutencdo da multa isolada; f) finalmente, sustenta que a fiscaliza¢do ndo teria observado que
além do rendimento tributavel declarado, conforme ja mencionado na preliminar, também teria
sido declarado o recebimento de doacdo de seu genitor, Sr. Adilson Santana Passos, CPF
004.128.135-72, no valor de R$ 350.000,00. Valor esse que afirma ter sido recebido ao longo do
ano calendario de 2008, conforme copia da DIRPF que anexa ao recurso. Pontua que no auto de
infracdo ndo haveria qualquer mencéo pelo ndo acatamento ou motivacao para ndo recepcionar o
valor da doagdo como licito e que modificaria toda a situacéo tributéria a que se reporta o auto de
infracdo. Ao final requer:

Face ao exposto, requer a Recorrente que o Egrégio Conselho determine a nulidade da
autuacdo em razdo do cerceamento do direito de defesa e auséncia de decisdo sobre o
ano calendario de 2008, conforme argumentado na preliminar, e mais: a) acatar 0s
rendimentos declarados na DIPF como transitados em conta bancéria, e determinar a
reducdo da base de calculo da omisséo de rendimento; b) reduzir a tributagdo no ano de
2005 no valor de R$ 11.780,00, por inclusdo indevida de tal valor no més de abril; c)
aplicacdo do desconto padrdo de 20% sobre a tributacdo remanescente; d) eliminacdo da
tributacdo sobre suposto rendimento de trabalho assalariado, sem que o fisco
apresentasse uma minima prova da relagdo de trabalho; e, e) eliminagdo das multas
isoladas em razdo do vicio insandvel do erro na aplicacdo em relacdo a data efetiva do
inicio da obrigacdo. Enfim, que pratique todos os atos, como de hébito, para que se
alcance a verdadeira justica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Méario Hermes Soares Campos, Relator.
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O recorrente foi intimado da decisdo de primeira instancia por meio do Edital de
n°011052051400574, afixado em 06/10/2014 e desafixado em 21/10/2014, conforme o despacho
de fl. 446. Tendo sido o recurso protocolizado em 18/11/2014, conforme carimbo aposto por
servidor do Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Salvador/BA (fl. 448), considera-se tempestivo. Os demais pressupostos de admissibilidade
serdo avaliados no topico seguinte.

Novos argumentos apresentados somente por ocasido do recurso — Nao
conhecimento

Advoga o contribuinte a insubsisténcia do lancamento no que concerne a infracao
de recebimento de rendimentos do trabalho ndo assalariado. Sustenta que, ao se proceder a
tributacdo como rendimento de trabalho assalariado, com ou sem vinculo empregaticio, caberia
ao fisco o 6nus da prova. E nada teria sido juntado ao processo demonstrando que o recorrente
efetivamente prestou servico ao indicado pelo fisco.

Trata-se da infragdo relativa a “Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas
Sujeitos a Carné-Ledo - Omissdo de Rendimentos de Trabalho Sem Vinculo Empregaticio
Recebidos de Pessoas Fisicas”, que assim se encontra descrita no TVF:

2.3 - omissdo de rendimento recebido de pessoa fisica: o contribuinte recebeu de
pessoa fisica (Bruno L.S. Costa) em 21/06/2007 o valor de R$ 9.000,00, caracterizado
através de crédito em sua c/c 97.879-5 do Banco Bradesco, conforme extrato
apresentado pelo interessado. O contribuinte foi devidamente intimado a explicar e
comprovar o motivo do depdsito efetuado em sua c/c, mas ndo o fez, motivo pelo qual o
valor do deposito estd sendo lancado como omissdo de rendimentos recebidos de
pessoas fisicas, sujeitos ao recolhimento mensal (carné-ledo).

Verifico que, relativamente ao depdsito no valor de R$ 9.000,00, que motivou a
autuacdo pela infracdo de omissdo de rendimentos do trabalho ndo assalariado, ndo ha qualquer
manifestacdo do contribuinte em sua peca impugnatoria.

Também verifico inovacdo do recurso no que se refere aos argumentos do
recorrente de que teria apresentado suas DIRPF com opcdo pelo modelo simplificado. E
requerendo que sobre os valores de omissao apurados seja aplicado o percentual de 20%, para
efeito de desconto simplificado, haja vista sua opcao por tal regime. De fato ndo constam da peca
impugnatéria tal argumento e solicitacdo, tratando-se assim de novo argumento somente
suscitado por ocasido do recurso.

Conforme o ja citado Decreto n° 70.235, de 1972, a apresentacdo da impugnacéo
inicia a fase litigiosa do processo administrativo fiscal, devendo em tal momento ser
apresentados todos os argumentos de defesa em que a entdo impugnante pretenda se fundar.
Portanto, era dever do autuado, j& no ensejo da apresentacdo da impugnacdo, momento em que
se instaura o litigio, municiar sua defesa com os elementos de fato e de direito que entendesse
suportarem suas alegacGes. Assim deveria, sob pena de preclusdo, instruir sua impugnagao
apresentando todos 0s argumentos e provas que entendesse fundamentar sua defesa. E o que
disciplina os dispositivos normativos pertinentes a matéria, artigos 15 e 16 do referido Decreto n°
70.235, bem como o disposto no inciso I, do art. 373 do CPC, aplicavel subsidiariamente ao
processo administrativo fiscal. Assim devem ser considerados preclusos os referidos argumentos,
apresentados somente nesta fase processual, motivo pelo qual entendo pelo seu ndo
conhecimento.

N&o obstante, no que se refere a infracdo por omissdo de rendimentos recebidos
de pessoas fisicas cumpre esclarecer que se trata de infracdo onde foi identificada a fonte
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pagadora e que, devidamente intimado a comprovar a motivacéo de tal deposito, o contribuinte
ndo apresentou justificativa que demonstrasse ndo se tratar de rendimento tributado recebido.
Conforme o art. 43 do Codigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966), fato gerador do imposto sobre a renda é a aquisicdo da disponibilidade econémica ou
juridica de renda ou proventos de qualquer natureza. Ndo sendo apresentada pelo interessado
qualquer evidéncia de que o valor recebido estaria isento ou fora do campo de incidéncia do
imposto, correto o0 procedimento adotado no lancamento, ao considerar como rendimento
tributado oriundo do trabalho sem vinculo empregaticio.

Alegacdo de Nulidade do Acordao Recorrido

E arguida a nulidade do acérddo recorrido pelo fato de, segundo alegagdo do
recorrente, nao ter sido incluido em sua parte dispositiva e ndo ter sido julgados os fatos juridicos
relativos ao exercicio de 2009, ano-calendario 2008.

Apesar de nao ter constar na ementa do Acérddo n°® 09-54.113 a expressa citacdo
do exercicio de 2009, a simples leitura do relatério e voto do referido decisum ndo deixa davida
guanto a completa analise de todos os argumentos de defesa apresentados na impugnacéo,
relativamente a todos os exercicios objeto do langcamento. Especificamente quanto ao exercicio
de 2009 (ano-calendéario de 2008), podemos citar, além das expressas mencdes ao ano-calendario
de 2008 no Relatdrio (fls. 427, 428), temos ainda as seguintes passagens no Voto:

- na fl. 430 ao se tratar dos “Depositos Bancarios de Origem Nao Comprovada.”,
ha expressa menc¢do ao ano-calendario de 2008, cujo valor apurado € de R$ 212.726,54;

- na folha 433/437, ao tratar do “Acréscimo Patrimonial a Descoberto” no valor
de R$ 50.502,40, especificamente relativo a competéncia 10/2008; e

- nas folhas 437/440, onde se trata da Multa Isolada por. Falta de Recolhimento do
IRPF Devido a Titulo de Carné-ledo”, que abrange todo o periodo objeto do langcamento
(01/2005 a 12/2008).

Sem razéo portanto o recorrente quanto a tal afirmacéo, uma vez que todas as
alegacOes de defesa apresentadas na impugnacdo, relativamente as infracbes apuradas no ano-
calendario de 2008 (exercicio 2009), foram objeto de analise e expressa manifestacdo por parte
da autoridade julgadora de piso.

Alegacdes de Nulidade do Lancamento

S&o aduzidas as seguintes nulidades pelo recorrente, quanto ao Auto de Infragéo:
a) a fiscalizacdo teria exigido, sem base legal, desde o termo de inicio de fiscalizacdo, a
comprovacdo de todos os depdsitos bancarios, como se a pessoa fisica estivesse submetida a
escrituracdo contabil; b) a fiscalizacdo teria se utilizado da norma presuntiva do depdsito
bancario sem critério légico e racional, uma vez que desde o inicio da acéo fiscal requereu a
apresentacdo dos extratos, para em seguida exigir a comprovacdo de todos os valores
depositados, sem linha de corte ou excecéo; ¢) em procedimentos fiscais semelhantes, em que o
contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos depdsitos bancérios, a auditoria fiscal deduz
os rendimentos declarados quando estes ndo podem ser deduzidos por identificacdo nos extratos
bancarios; sendo que, no caso presente, segundo o autuado, ndo teria sido feita tal deducdo dos
rendimentos declarados em sua DIRPF.

Antes da andlise do presente topico, cumpre esclarecer que as decisbes
administrativas e judiciais que o0 recorrente trouxe ao recurso sdo desprovidas da natureza de
normas complementares e ndo vinculam decisdes deste Conselho, sendo opostas somente as
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partes e de acordo com as caracteristicas especificas e contextuais dos casos julgados e
procedimentos de onde se originaram, ndo produzindo efeitos em outras lides, ainda que de
natureza similar a hipétese julgada.

Para melhor entendimento do tema concernente & omissdo de rendimentos
caracterizada por depositos bancarios com origem ndo comprovada, relevante se fazer um
historico da legislacdo que trata dos depdsitos bancarios e sua utilizacdo para o efeito de
lancamento de crédito tributario. Para tanto, valho-me de extratos de voto proferido no Acérdéo
n® 2202-004.892, desta 22 Camara / 22 Turma Ordinaria, em julgamento de 16/01/2019:

A lei que primeiramente autorizou a utilizagdo de depdsitos bancérios injustificados
para arbitramento de omissao de rendimentos foi a Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990,
que assim disp8e em seu art. 6° e paragrafos:

Art. 6° O lancamento de oficio, além dos casos ja especificados em lei, far-se-4
arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilizacdo dos
sinais exteriores de riqueza.

§ 1° Considera-se sinal exterior de riqueza a realizacdo de gastos incompativeis com
a renda disponivel do contribuinte.

§ 2° Constitui renda disponivel a receita auferida pelo contribuinte, diminuida dos
abatimentos e dedugdes admitidos pela legislacdo do Imposto de Renda em vigor e
do Imposto de Renda pago pelo contribuinte.

83° Ocorrendo a hip6tese prevista neste artigo, o contribuinte sera notificado para o
devido procedimento fiscal de arbitramento.

8§ 4° No arbitramento tomar-se-d80 como base os precos de mercado vigentes & época
da ocorréncia dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados indices ou
indicadores econdmicos oficiais ou publicagdes técnicas especializadas.

8§ 5° O arbitramento poderd ainda ser efetuado com base em depositos ou aplicagdes
realizadas junto a institui¢des financeiras, quando o contribuinte ndo comprovar a
origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

8§ 6° Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, sera sempre
levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.

O texto legal, portanto, permitia o arbitramento dos rendimentos omitidos utilizando-se
depdsitos bancéarios injustificados desde que demonstrados os sinais exteriores de
riqueza, caracterizados por gastos incompativeis com a renda disponivel, e desde que
este fosse o critério de arbitramento mais benéfico ao contribuinte. Percebe-se
claramente que, na vigéncia da Lei n° 8.021, de 1990, o fator que permitia presumir a
renda omitida eram os sinais exteriores de riqueza, que deviam ser comprovados pela
fiscalizacdo, e ndo os depdsitos bancérios injustificados, mero instrumento de
arbitramento.

Porém, a partir de 01/01/1997, a tributacdo com base em depésitos bancarios passou a
ter um disciplinamento diferente daquele previsto na Lei n° 8.021, de 1990, com a
entrada em vigor da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, cujo art. 42, com a
alteracdo introduzida pelo art. 4° da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, assim
dispde:
Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depésito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

8§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.
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§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuicbes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-ao as normas de tributacdo especificas, previstas na legislacdo
vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

I - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00
(doze mil reais), desde que o0 seu somatdério, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, 0s rendimentos omitidos serdo tributados no més
em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em
que tenha sido efetuado o crédito pela instituigdo financeira.

()
Art. 88. Revogam-se:

()
XVIII - 0 85° do art. 60 da Lei n" 8.021, de 12 de abril de 1990;

Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presuncdo legal de
omissdo de rendimentos com base nos depoésitos bancarios condicionada apenas a falta
de comprovacdo da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em
instituicGes financeiras, ou seja, tem-Se a autorizagdo para considerar ocorrido o fato
gerador quando o contribuinte ndo logra comprovar a origem dos créditos efetuados em
sua conta bancéria, ndo havendo a necessidade de o fisco juntar qualquer outra prova.

Como regra, para alegar a ocorréncia de fato gerador, a autoridade deve estar munida de
provas. Porém, nas situaces em que a lei presume a ocorréncia do fato gerador, a
producdo de tais provas é dispensada. Sobre a questdo, estabelece o Codigo de Processo
Civil, nos seus artigos 333 e 334:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
I- a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

()
Art. 334. Nao dependem de prova os fatos: (...)
IV - em cujo favor milita presuncéo legal de existéncia ou de veracidade.

A presuncdo legal estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, é presun¢do
relativa (jaris tantum), a qual admite a prova em contrario, cabendo, pois, ao
contribuinte, a sua produc&o.

No caso em tela, a fiscalizacdo, de posse dos valores movimentados nas contas do
contribuinte mantidas junto as instituicBes financeiras, intimou-o a comprovar e
justificar documentalmente a origem dos depésitos nelas efetuados.

Por comprovacao de origem, entende-se a apresentacdo de documentacao habil e idénea
que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que
demonstre, de forma inequivoca, a que titulo o beneficiario recebeu aquele valor, de
modo a poder identificar a natureza da transacdo, se tributavel ou ndo.

Faz-se necessario esclarecer que o que se tributa ndo sdo os depositos bancérios, como
tais considerados, mas a omissdo de rendimentos por eles representada. Os depdsitos
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bancérios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizagdo, pelos quais se manifesta a
omissdo de rendimentos objeto de tributag&o.

Depositos bancarios se apresentam, num primeiro momento, como simples indicio da
existéncia de omissdo de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova
da omissdo de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar
a origem dos recursos aplicados em tais depésitos, se nega a fazé-lo, ou ndo o faz
satisfatoriamente.

Conforme explicitado no extrato acima, o objeto da tributacdo ndo foi o depoésito
bancério em si, mas a omissdo de rendimentos representada e exteriorizada pelo mesmo, sendo
esses utilizados unicamente como instrumento de arbitramento dos rendimentos presumidamente
omitidos. O depdsito bancério € considerado uma omisséo de receita ou rendimento quando sua
origem néo for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmacdes de origens
diversas sem apresentacdo de documentacdo habil e idénea comprobatdria de suas afirmacdes, o
contribuinte da ensejo a transformacdo do indicio em presuncdo de omissdo de rendimentos
passivel de tributacdo, nos estritos termos da lei.

A matéria é, inclusive, objeto de Simulas deste Conselho, onde se destaca o
verbete sumular n° 26, publicado, no Diario Oficial da Unido de 22/12/2009 (Secéo 1, pags. 70 a
72) que tem caréter vinculante para a Administracdo Tributéria Federal, que apresenta o seguinte
comando: “A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n°® 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o0 consumo da renda representada pelos depdsitos bancéarios sem origem
comprovada.”

Ndo sendo comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o
poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis e omitidos na
declaracdo de ajuste anual, efetuando o langamento do imposto correspondente, devendo ser
mantido o lancamento, que diferentemente do alegado, se encontra totalmente baseado nos
estritos ditames legais e dos critérios presuntivos definidos nas normas de regéncia.

Ha ainda que se esclarecer, que o Auto de Infracdo se revestiu de todas as
formalidades legais previstas pelo art. 10 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 (que rege
0 processo administrativo fiscal federal). Saliente-se que o art. 59, do mesmo Decreto, preconiza
apenas dois vicios insanaveis: a incompeténcia do agente do ato, situacdo esta ndo configurada,
vez que o lancamento foi efetuado por agente competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil), e a pretericdo do direito de defesa, circunstancia também ndo verificada no presente
procedimento, ndo se encontrando, portanto, presentes situacdes que ensejem a requerida
nulidade do langcamento ou da deciséo proferida no julgamento de piso.

Né&o tendo o contribuinte, apesar de regularmente. intimado, se desincumbido do
seu Onus de comprovar a origem dos depositos, de forma individualizada e mediante
documentacdo habil e iddnea, nos termos do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, tem a autoridade
fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis e
omitidos na declaracédo de ajuste anual, efetuando o langamento do imposto correspondente.

Deducéo de valores declarados em DIRPF

Alega o recorrente, como situacdo passivel de nulidade do lancamento, que em
procedimentos fiscais semelhantes, em que o contribuinte é instado a comprovar a totalidade dos
depdsitos bancarios, a auditoria fiscal deduz os rendimentos declarados quando estes ndo podem
ser deduzidos por identificacdo nos extratos bancéarios; sendo que, no caso presente, nao teria
sido feita tal deducdo dos rendimentos declarados em sua DIRPF. Requer assim, que seja
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procedida a deducdo, da base de calculo do lancamento, nos respectivos anos-calendario, dos
rendimentos declarados nas DIRPF’s correspondentes, nos seguintes valores: a) ano-calendario
2005: RS 19.000,00 e R$ 41.420,02; b) ano-calendario 2006: RS 38.000,00 e R$ 28.616,60; c)
ano-calendario 2007: R$ 15.600,00; RS 37.000,00 e RS 56.126,05; e d) ano-calendario 2008: R$
70.400,00; R$ 8.800,00 e R$ 350-.000,00.

H& que se esclarecer que ndo se trata de situacdo que importe em nulidade do
lancamento, pois todo o procedimento fiscal ocorreu dentro da legalidade, observando-se as
normas de regéncia; conforme arts. 59 e 60 do Decreto n°® 70.235, de 1972. De acordo com o art.
60, as irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no artigo 59 néo
importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para 0 sujeito passivo,
salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando nédo influirem na solugéo do litigio. Assim, ndo
se esta diante de nulidade, mas de tipica de contestacdo do lancamento pelos meios proprios, na
forma prevista no Decreto n° 70.235, de 1972, a qual passo a analise.

No Termo de Verificagdo Fiscal consta informacdo de que o autuado foi
regularmente intimado para apresentacdo de comprovantes de todos os rendimentos mensais
recebidos de pessoas fisicas nos anos-calendarios de 2005 a 2008, comprovantes dos
rendimentos isentos e ndo tributaveis e tributados exclusivamente na fonte, recebidos entre
01/01/2005 a 31/12/2008. Tal fato pode ser constatado nos itens 4 e 10 do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal (fl. 52), onde é solicitado ao entdo fiscalizado a apresentacdo de: “4 -
Documentacao comprobatoria de todos os valores langados a titulo de Rendimentos Isentos e
Nao-Tributaveis e Tributados Exclusivamente na Fonte, mensalmente, referente ao(s)
periodo(s) acima especificado(s).” e “10 -comprovantes dos rendimentos mensais declarados
como recebidos de pessoas fisicas no periodo sob fiscalizacdo.” Entretanto, ainda no TVF
consta que: “Em 23/08/2010, o contribuinte apresenta resposta onde, basicamente, alega que a
movimentacdo de suas contas bancarias decorre da atividade de pecuarista exercida pelo pai,
sem, no entanto, apresentar nenhum documento habil e idéneo que comprove os fatos
arguidos.”

Nos termos acima explicitados, o depdsito bancario é considerado uma omissdo
de receita ou rendimento quando sua origem nao for devidamente comprovada. Assim, ao deixar
de comprovar tal origem, limitando-se a afirmacfes de origens diversas sem apresentacdo de
documentacdo habil e idénea comprobatdria de suas afirmacdes, o contribuinte da ensejo a
transformacdo do indicio em presuncdo de omissdo de rendimentos passivel de tributacdo, no
estrito comando da lei. A vista da presuncdo legal, cabe ao autuado comprovar, de forma
individualizada, a origem dos recursos e sua identificacdo como decorrentes de renda ja
oferecida a tributacdo. Trata-se assim, de 6nus exclusivo do contribuinte a comprovacgdo, de
maneira inequivoca, da origem dos valores que transitaram por sua conta bancéria, ndo sendo
bastante alegacbes e indicios desacompanhados de provas. Onus do qual o autuado nio se
desincumbiu, tornando ainda mais patente a necessidade de efetiva comprovagéo, pelo fato de se
tratar de rendimentos tributados declarados como oriundos exclusivamente de pessoas fisicas e
que, considerando os relativamente baixos valores envolvidos, podem perfeitamente ter sido
recebidos em espécie, sem transitarem por contas bancarias. Observe-se ainda o curioso fato de
que, nos exercicios de 2007 e 2008, foram declarados rendimentos oriundos de pessoa fisicas
em valores redondos e exatamente iguais durante todo o ano, sendo R$ 1.300,00 (ex. 2008 — fl.
197) e R$ 1.400,00 (ex. 2008 — fl. 205, exceto 0 més de dezembro). De mesma sorte, quanto aos
rendimentos isentos e nao-tributaveis declarados, ndo foi apresentada qualquer documentacédo
tendente & comprovacéo de tais operaces, seja a titulo de distribuicdo de lucros, empréstimos ou
o0 declarado recebimento de doacdo de R$ 350.000,00 oriunda de seu progenitor, que segundo
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afirma, teria se concretizado “ao longo do ano-calendario”, limitando-se a alegacgdes, sem
quaisquer comprovantes de efetiva movimentacdo financeira de tais valores. Analisando tais
argumentos, também apresentados por ocasido da impugnacéo, assim se pronunciou a autoridade

julgadora de piso:

()

O defendente afirma que “destaca-se pela leitura dos demonstrativos elaborados pelas
autoridades fiscais, a auséncia de comprovantes de rendimentos isentos, cuja lacuna ora
se materializa”.

Sobre tal questdo afirmam as autoridades langadoras no Termo de Verificacdo (fl. 30),
que foram apresentadas coOpias das DIRPF dos exercicios de 2007 a 2009,
acompanhadas de alguns documentos utilizados para seus preenchimentos, frisando, no
entanto, que ‘“ndo foram apresentados os comprovantes dos rendimentos isentos
solicitados no termo de Inicio”.

Nesta fase impugnatoria o contribuinte reapresenta, as fls. 415 e 417/418, cépias dos
Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retengdo de Imposto de Renda Retido na
Fonte, emitidos por sua fonte pagadora Santana Passos Empreendimentos Imobiliarios
Ltda., CNPJ 16.358.467/0001-48, com informacdo de RENDIMENTOS ISENTOS E
NAO TRIBUTAVEIS a titulo de “Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago
por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado), nos anos-calendario de 2006, 2007 e
2008, nos totais de R$ 15.851,73, R$ 56.126,05 e R$ 13.125,47, respectivamente.

No mesmo sentido reapresenta, a fl. 416, copia do Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Retencdo de Imposto de Renda Retido na Fonte, emitido por sua fonte pagadora
Cellcre Telecomunicagbes e Servigos Ltda.,, CNPJ 07.545.547/0001-11, com
informagdo de RENDIMENTOS ISENTOS E NAO TRIBUTAVEIS a titulo de “Lucro
e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou
Arbitrado), no ano-calendario de 2006, no valor de R$ 12.764,87.

Friso que tais documentos ja haviam sido apresentados durante a fase de fiscalizacdo
(fls. 67, 68, 77 e 97), os quais, de forma isolada, ndo foram aceitos como prova da
origem dos recursos dos depdésitos bancérios questionados.

Com efeito, além dos citados comprovantes, deveria o contribuinte apresentar prova do
recebimento das importancias neles consignadas, ou seja, a prova da transferéncia dos
recursos das pessoas juridicas para o contribuinte, pagos a titulo de lucros e dividendos,
comprovando as datas das respectivas operaces, assim como correlacionar as
importancias recebidas com os depositos questionados nos autos, de forma
individualiza.

Noto que ao utilizar-se de uma presun¢do legalmente estabelecida, como é o caso da
aqui tratada (art. 42 da Lei n® 9.430/96 e alteracBes), ao agente fiscal fica dispensado de
provar, no caso concreto, a omissdo de rendimentos, admitindo-se prova em contrério,
cuja producdo cabe sempre ao contribuinte (presungéo juris tantum).

()

Dessa forma, cabe ao contribuinte que pretender refutar a presenca da omissdo de
rendimentos estabelecida contra ele, provar, por meio de documentacdo habil e idbnea,
que tais valores tiveram origem em rendimentos ndo tributaveis, sujeitos a tributacéo
definitiva e/ou j& tributados exclusivamente na fonte.

Ressalto que a comprovacédo da origem dos dep0sitos bancarios nos termos do artigo 42
da Lei n° 9.340, de 1996, é determinada mediante documento que demonstre a atividade
ou operagdo que deu causa ao deposito bancario, e que a comprovacdo dos depdsitos
bancérios, quando exigida pela autoridade fiscal, deve ser feita de forma
individualizada. E essa a determinacao contida no art. 42, § 3°, da ja citada Lei n° 9.430,
de 1996 com a redacdo dada pelo art. 4° da Lei n® 9.481, de 1997:

()
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Com efeito, a comprovagdo individualizada (entenda-se como tal, coincidéncia entre
datas e valores, além da natureza do crédito), deve ser feita pelo contribuinte. Assim,
para que os valores declarados pelo contribuinte sejam considerados como origem dos
recursos correspondentes aos depoésitos bancarios, friso, é necessario que haja efetiva
comprovacdo da correlacdo entre os depo6sitos e os valores declarados.

O impugnante também afirma que em uma das varias solicitacdes na fase de
fiscalizacdo, esclareceu a equipe revisora que sendo seu progenitor Adilson Santana
Passos, pecuarista de porte, “obviamente assessorava o0 mesmo, na qualidade de pessoa
de extrema confianca no repasse das quantias, sem ddvida alguma e da Unica maneira de
fazé-lo, via depositos bancarios, para manutencdo de algumas das varias propriedades
rurais que acolhe o rebanho bovino”.

Sobre tal questdo afirmam as autoridades langadoras no Termo de Verificacdo (fl. 31),
que “Em 23/08/2010, o contribuinte apresenta resposta onde, basicamente, alega que a
movimentagdo de suas contas bancarias decorre de atividade de pecuarista exercida pelo
pai, sem, no entanto, apresentar nenhum documento habil e idéneo que comprove 0s
fatos arguidos.”

Saliento que é equivocado o raciocinio de que a informalidade dos negdcios entre as
partes, como pai e filho, pode eximir o contribuinte de apresentar prova da efetividade
das transac@es. Tal informalidade diz respeito, apenas, a garantias mutuas que deixam
de ser exigidas em razdo da confianca entre as partes - um empréstimo sem nota
promissoria, por exemplo -, mas ndo se pode querer aplicar a mesma informalidade ou
vinculo de confianga na relagdo do contribuinte com a Fazenda Publica. A relagéo entre
fisco e contribuinte é de outra natureza: é formal e vinculada a lei, sendo a lei firme ao
exigir, no caso dos depositos bancérios, que a comprovagdo seja feita por meio de
“documentac¢ao habil ¢ idonea”.

()

Dessa forma os comprovantes podem e devem ser preservados pelas pessoas fisicas,
independentemente de escrituracdo formal, especialmente quando os créditos nas suas
contas bancarias ultrapassam os limites definidos no paragrafo 3°, inciso |1, do artigo 42
da Lei 9.430/1996. Decorre necessariamente da propria lei, ao impor a comprovacao
individualizada da origem dos depoésitos, que estas provas sejam preservadas e
produzidas quando requeridas, sendo ineficazes as alegacdes de ndo possui-las, seja por
desconhecimento da lei ou por qualquer outra razdo que ndo de forca maior. Sem tais
provas, sdo inevitaveis as consequéncias da Lei, ou seja, que 0s dep0sitos sejam
equiparados a rendimentos tributaveis omitidos.

Ressalto que na defesa o contribuinte ndo identifica, assim como ndo apresenta
documentacdo habil e iddnea, para identificar quais os valores que teriam sua origem
comprovada, tributados como rendimentos da atividade rural, que teriam sido
indevidamente incluidos como depositos de origem ndo comprovada.

E, em caso de ndo ser comprovada, repiso, de forma individualizada, a atividade ou
operacdo que deu causa ao depdsito na declaracdo de ajuste anual do fiscalizado
(rendimentos tributados, rendimentos isentos, ndo tributdveis ou tributados
exclusivamente na fonte), o rendimento devera mantido como depdsitos bancérios de
origem ndo comprovada, ndo havendo, assim, reparo a ser feito no langamento.

Adotando também os fundamentos ora reproduzidos, extraidos do julgamento de
piso, deixo de acolher a pretensdo do contribuinte quanto a solicitacdo de deducdo da base do
presente lancamento dos valores por ele declarados em DIRPF, devido a falta de comprovagéo
de tais recebimentos.

Deducgéo de depdsitos inferiores a R$ 12.000,00 e desde que seu somatorio
nao exceda a R$ 80.000,00

Pleiteia o recorrente que : “apods as deducdes seja aplicada o limite legal pra
presungdo de omissdo de receita, conforme art. 42 da Lei n, 9.430, de 1996.”
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Preceitua o inciso Il, do 8§ 2° do art. 42 da Lei n® 9.430 de 27 de dezembro de
1996, para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente e nao serdo considerados os depdsitos bancarios de valor individual igual
ou inferior a R$ 12.000,00 e desde que o somatorio de tais depositos, dentro do ano-calendério,
ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, confira-se

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

8 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribui¢des a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributacéo especificas, previstas na legislacéo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

8§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que n&o serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00
(doze mil reais), desde que o seu somatério, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

Os depdsitos bancarios sem origem comprovada, que motivaram a autuacdo
relativa a “Omissdao de Rendimentos Caracterizada por Depositos Bancarios Com Origem Nao
Comprovada”, encontram-se individualmente discriminados, por ano-calendario, no Anexo do
TVF nas folhas 34 a 40. A soma dos valores individuais de cada depoésito igual ou inferior a R$
12.000,00, em cada ano-calendario, aponta para os seguintes resultados:

Ano-calendario 2005 2006 2007 2008

Soma dos valores de depositos 120.020,00 172.927,25 | 248.876,95 | 196.611,40
inferiores a R$ 12.000,00

Considerando que foram mantidos no presente voto todos os valores levantados
pela fiscalizacdo, relativamente aos depoésitos bancarios sem origem comprovada, e que a soma
dos valores individuais de cada deposito igual ou inferior a R$ 12.000,00, ultrapassa o limite de
R$ 80.000,00 em cada ano-calendario, sem razao o recorrente quanto a tal solicitacéo.

Omissédo do valor de R$ 11.578,00 incorretamente lancada na competéncia
04/2005

Afirma o recorrente que haveria um lancamento de valor inexistente no més de
abril/2005. Assevera que no TVF (e.fl. 32), consta como omissdo de receita por falta de
comprovacao de depdsito bancario, no referido més (abril/2005), a quantia de R$: 6.000,00 e
que, entretanto, no auto de infracdo (fl. 6) teriam sido anotadas indevidamente duas omissées
para 0 mesmo més, ou seja, além da quantia de R$ 6.000,00, também se computou,
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indevidamente, a quantia de RS 11.578,00, aumentando assim o valor tributavel e a respectiva
multa.

Verificando o referido Termo de Verificacdo Fiscal elaborado pela autoridade
fiscal langadora, especificamente na planilha relativa a infragao “2.1- dep0ésitos bancarios sem
origem comprovada”, podemos constatar que a omissdo apurada, no valor de R$ 11.578,00,
refere-se a0 més de abril/2006; e ndo abril/2005 como consta do Auto de Infracdo (e.fl. 7).
Presume-se que o langcamento na competéncia 04/2005 tenha decorrido por erro de digitacdo no
momento de lavratura do auto. Com razéo portanto o recorrente quanto a tal alegacdo, devendo
ser excluido do langamento o valor de R$ 11.578,00 na competéncia 04/2005.

Multa isolada por falta de recolhimento do carné-ledo mensalmente

Quanto a multa isolada por falta de recolhimento mensal do carné-ledo,
inicialmente o recorrente contesta o critério adotado pela fiscalizacdo ao ratear mensalmente o
valor tributidvel anual constante das DIRPF’s dos anos-calendario de 2005 e 2006, taxando tal
procedimento como ilegal por auséncia de norma autorizativa. Ainda referente a multa isolada,
advoga outra ilegalidade, estendida aos quatro exercicios objeto do langcamento. Afirma que:
“da aplica¢do da multa, resta observar que a mesma, quando aplicavel, tem como fato gerador
da obrigacdo a inadimpléncia, ou seja, sua aplicacédo decorre do ndo pagamento de exacédo na
data do vencimento. No caso concreto, o fisco utilizou como data a quo a data do fato gerador
do tributo e ndo o dia seguinte ao seu vencimento ndo quitado.” Conclui que o erro material
descrito atinge o nucleo .do lancamento, ou seja, a sua validade, conforme se depreenderia do
art. 142 do CIN e desse modo, impossivel a manutencéo da multa isolada;

Antes de enfrentar tais argumentos, deve ser destacado que com relacdo a
cobranca cumulativa de multas, somente com a edicdo da MP n° 351 de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redagédo do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, passou a existir a previsao especifica de incidéncia da multa isolada na hipotese
de falta de pagamento do carné-ledo (50%) sem prejuizo da penalidade simultanea pela falta de
pagamento ou recolhimento a menor do imposto sobre a renda (75%). No presente caso,
tratando-se de langcamento de crédito tributario de periodos anteriores e posteriores a vigéncia da
novel legislacdo, deve ser observado o entendimento do verbete sumular de n°® 147 deste
Conselho:

Simula CARF n° 147:

Somente com a edicdo da Medida Provisoria n° 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacgdo do art. 44 da Lei n® 9.430/1996, passou a existir a
previsdo especifica de incidéncia da multa isolada na hipétese de falta de pagamento do
carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea pelo lancamento de oficio do
respectivo rendimento no ajuste anual (75%)

Tem-se, assim, por indevida a aplicacdo da multa isolada de 50%, por falta de
pagamento do carné-ledo, relativamente aos anos-calendario de 2005 e 2006, posto que
anteriores a novel legislacdo e deixo de apreciar os demais argumentos relativos a tal periodo.
No que concerne ao suscitado erro material ocorrido no langamento da multa isolada, h& que
esclarecer que o lancamento foi realizado nos estritos ditames da lei e que as datas constantes do
Auto de Infracdo, relativas a aplicagdo da multa, referem-se de fato a data em que ocorrido o fato
gerador que deu causa ao descumprimento da obrigacdo acessoria. Por outro lado, os juros de
mora relativamente a multa isolada somente comecam a incidir a partir do lancamento, ou seja,
ndo ha qualquer irregularidade ou cobranca a maior prejudicial ao recorrente.
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Deve portanto ser excluida a multa isolada relativamente aos anos-calendario de
2005 e 2006 e mantido o lancamento da referida multa correspondente aos anos-calendéario de
2007 e 2008.

Ante todo 0 exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso, exceto quanto
aos argumentos contrarios ao lancamento relativo a omissdo de rendimentos do trabalho nao
assalariado e quanto ao requerimento de que sobre os valores de omisséo apurados seja aplicado
o desconto simplificado de 20%, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da base de
céalculo o valor de R$ 11.578,00 de rendimento omitido na competéncia abril/2005 e a multa
isolada de 50% aplicada em concomitancia com a multa de oficio nos exercicios de 2006 e 2007,
anos-calendério 2005 e 2006.

(documento assinado digitalmente)
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